



Vitória Brasil/SP, 23 de Março de 2010.
OFICIO Nº 002 /2010 – CM

Para – Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jales - SP
Assunto – Processo Cível – Ordem nº 849/06-IMFM.




Excelentíssimo Senhor Juiz;  




Esse no juízo, conforme “Termo de Audiência” enviado a esta edilidade (doc. em frente), expedido nos autos em referência, em que o requerente MICAEL CESAR DA SILVA, representado por sua genitora ROSIMEIRE DA SILVA BERNARDO  e como requerido FERNANDO CHIARELLE NETO, solicitou fosse descontado da folha de pagamento desta Câmara, do pagamento do vereador FERNANDO CHIARELLE NETO o valor equivalente a 36% (trinta e seis por cento) do salário mínimo nacional, isso todo dia 10 (dez) de cada mês e repassado em conta judicial. A solicitação foi prontamente atendida.

Ocorre que o pagamento dos vereadores é realizado todo último dia útil de cada mês. Essa fato, no caso do desconto acima mencionado, vem trazendo transtornos à contabilidade da edilidade uma vez que o desconto é realizado por ocasião do pagamento dos vereadores permanecendo o valor descontado, na conta-corrente da Câmara até o dia do repasse, ou seja, todo dia 10 de cada mês.

Assim, para evitar transtornos de ordem contábil, solicitamos à Vossa Excelência seja autorizado o mencionado desconto e respectivo repasse na conta vinculado por ocasião do pagamento da folha dos vereadores que ocorre, repita-se todo último  dia útil da cada mês. Na realidade haverá antecipação de pagamento situação que não trará prejuízo ao beneficiário do repasse.

Posto isso, aguardando contar com aquiescência, aproveitamos a oportunidade para reiterar nosso protestos de consideração.

Pedro José de Assis
= Secretário da Câmara =
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Exmo. Sr.

DR. MARCOS TAKAOKA
MM. Juiz de Direito

Segunda Vara Cível
Comarca de Jales - SP.

